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A Prefeitura Municipal de Riachão do Jacuípe, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus
atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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PORTARIA Nº 036/2024 DE 22 DE MARÇO DE 2024.

                

CONCEDE RETORNO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSE PARTICULAR, SEM REMUNERAÇÃO, AO

SERVIDOR PÚBLICO DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – FUSAS, DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO JACUÍPE, 

ESTADO DA BAHIA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 004/2024. 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 126, parágrafo único, da Lei 162/1991, ao servidor 

MARCELO PAMPONET DA CUNHA, lotado na Fundação de Saúde e Assistência Social –

FUSAS, o pedido de retorno de licença para Tratar de Interesse Particular, sem remuneração, 

com início a partir da data de 01 de abril de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO JACUÍPE, ESTADO 

DA BAHIA, em, 22 de março de 2024.

JOSÉ CARLOS DE MATOS SOARES

PREFEITO
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